
ESTADO DE Goiás j 

SECRETARIA DA. EDUCAÇÃO. E CULTURA. 

go a: continuação « de estudos de alunos 
reprovados. em disciplina nao - constante " 

do. currículo. Fan, 

NS o consELHO. ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, usando. de. atribuições 

he confere a. Let estadual. número, + BÃO» de ode noventho:. de 19 

| mom | 

“at 1º - o aluno ãe curso » médio, reprovado: em 
“que não “conste -do “currículo, “na série que deveria repetir, ten 
“Feito a ser promovido à sério teguinte. o tao 

e. 

A RÃS “Art. 22 - 0 aluno réprovado em disciplina ques: no “currícu 
a 1o de estabelecimento. ou curso médio 'para o qual desejar | transfi 

“ cpircge, nao conste da série em que ocorreu a reprovação; consid 

- prarege-á promovido à série imediata, para efeito dé matrícula: 
“e estabelecimento ou curso de destino. : DRA Da Ro did, 

- 

cs Art 3 —- Em qualquer dor casos previstos : nos arts. 1º 
ETA o “aluno: será adaptado no nôvo currículo mediante Processo Pe 
“eógico de. Tecuperação , a critério da. Sscolas | 

Cult Art. ae - Será reyista 8 situação ão aluno. que. se. encop-. 
tre em. “qualquer das condições mencionadas nos: arts. Ae, e28, e:rés 

-tificada, em * consegilência, a sua matrícula. 

o ar. se. - - Qualquer alteração . de. currículo sônente E 
- entrar em vigor no período letivo seguinte. e PETS 

ELE “arte 68 - “Continua “en vigor a Resolução nº 12, de: 19 am 
“ vereiro. de 1963, impeditiva da transferência de educandos de. qual= 

— — Quer ramo: de. ensino médio para a terceira série: dos cursos témnt 
— cosi | 

“o Art. TR - Esta Resolução | entrará em vigor no dia de . 

“publicação, revogadas as: “disposições e em contrário... To: o. 

“ coNsELHO. ESTADY! É ão DE corHs, em 
êe março de Ecos É dada 




